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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. Título da Função: Coordenador(a) de Projeto  

2. Local de Trabalho: Cáritas Arquidiocesana de São Paulo – Centro de Acolhida para 

Refugiados 

3. Modalidade contratual: CLT 

4. Data para início das atividades: 20.06.2011 

5. Término do contrato: dezembro de 2011, passível de renovação anual 

6. Carga Horária: 8 horas diárias, totalizando 40 horas semanais 

7. Salário:       R$ 4.500,00 

8. Contextualização:  
O Brasil é signatário dos principais instrumentos internacionais de Direitos Humanos e 
é parte da Convenção de 1951 relativa ao estatuto dos Refugiados e respectivo 
Protocolo de 1967. O Brasil promulgou a Lei 9.474/97 para os Refugiados, em 23 de 
julho de 1997. A Lei contém os mecanismos de proteção da Convenção de 1951 e seu 
Protocolo de 1967 e incorpora a definição mais ampla de refugiado da Declaração de 
Cartagena de 1984, que inclui a formulação de "violação generalizada dos Direitos 
Humanos" aplicável às situações de violência generalizada e conflitos armados. 
 
Cabe ao Comitê Nacional para Refugiados (CONARE), órgão ligado ao Ministério da 
Justiça, o reconhecimento da condição de refúgio a um estrangeiro que chegue ao país 
e busque proteção internacional. O CONARE conta com o apoio do Alto Comissariado 
das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) no Brasil e com entidades da sociedade 
civil na implementação de projetos de acolhida e integração local de solicitantes de 
refúgio e refugiados que se encontram em território nacional. 
 
A Cáritas Arquidiocesana de São Paulo (CASP) é um organismo da CNBB 
(Conferência Nacional dos Bispos do Brasil) e, portanto também, da Arquidiocese de 
São Paulo. Há 20 anos desenvolve, entre outras ações sociais, apoio e atendimento 
aos refugiados e refugiadas. Segue as orientações do plano de ação social do governo 
federal brasileiro, do estado e do município de São Paulo, assim como as orientações 
da ONU, através do ACNUR no Brasil e do CONARE. Tem em seu plano de ação 
interno, a prioridade de garantir atendimento, acolhida, assistência jurídica e 
psicológica e a total integração de refugiados e refugiadas na região de São Paulo.   
 
A integração local é compreendida como uma das soluções duradouras existentes para 
solucionar a questão do refúgio. A integração local exige uma preparação por parte dos 
refugiados para se adaptar à sociedade de acolhida, mas também exige que as 
instituições públicas e a sociedade em geral estejam sensibilizadas para atender às 
necessidades de uma população com características diferenciadas. O trabalho das 
entidades da sociedade civil é de vital importância na acolhida e orientação dos  
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solicitantes de refúgio e refugiados e principalmente na facilitação do acesso aos 
serviços existentes no âmbito da saúde, educação, aprendizado do idioma, qualificação 
profissional, oportunidades de trabalho, entre outros. 
 
9. Descrição das atividades: 
A pessoa contratada para assumir a vaga de Coordenador(a) do Projeto de Integração 
Local de Refugiados e Solicitantes de Refúgio no Brasil nos termos do convênio entre a 
instituição  parceira e ACNUR será responsável por desempenhar as seguintes 
atividades:  

- Representar a instituição em fóruns e eventos públicos, quando solicitado pela 
direção; 
- Administrar e autorizar pagamentos no âmbito do projeto; 
- Supervisionar as atividades da equipe técnica e administrativa; 
- Supervisionar a implementação do projeto de acolhida e integração local de 
solicitantes de refúgio e refugiados; 
- Prestar assessoria, em nome da instituição parceira, no âmbito da informação pública 
aos representantes da mídia, pesquisadores e outros; 
- Coordenar a organização de eventos e atividades que promovam o tema do refúgio; 
- Apoiar na elaboração de material informativo acerca de assuntos de interesse do 
ACNUR, CONARE, solicitantes de refúgio e refugiados; 
- Supervisionar os convênios firmados com parceiros locais referentes a serviços que 
visam atender os solicitantes de refúgio e refugiados, bem como, promover a 
integração local dos mesmos; 
- Estabelecer novas parcerias com a sociedade civil e autoridades públicas, a fim de 
ampliar os serviços de acolhida, orientação, e atendimento voltados à população 
beneficiada; 
- Elaborar relatórios e informes, conforme previsto nos termos da parceria estabelecida 
entre a instituição e o ACNUR; 
- Participação em atividades convocadas pelo ACNUR, a exemplo das reuniões de 
coordenação e planejamento, entre outras; 
- Realizar outras atividades mediante demanda apresentada pela direção e pelo 
projeto. 

10. Qualificação/Requisitos: 

� Nível superior em Administração, Sociologia, Serviço Social, Direito ou 
estudos relacionados. Estudos avançados em refúgio, direitos humanos, 
políticas públicas e gestão de projetos sociais serão considerados 
diferencial; 

� Experiência mínima, comprovada, de 07 anos em atividades relevantes 
para a vaga, preferencialmente em ONGs e Movimentos Sociais, sendo 05 
anos na função de coordenador(a); 
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� Redação avançada em português; 
� Conhecimento intermediário de inglês; 
� Excelente conhecimento de ferramentas de informática para edição de 

textos e planilhas (Word e Excel); 
� Disponibilidade para viagens; 
� Atitude propositiva e habilidade para trabalhar sob intensa pressão; 
� Capacidade elevada de interlocução com diversos atores; 
� Abordagem pró-ativa e excelente nível de organização; 
� Sensibilidade para trabalhar com uma população com uma vivência cultural 

diferenciada. 

11. Como candidatar-se 

Interessados(as) deverão encaminhar currículo e carta de apresentação explicando as 
razões que o levaram a candidatar-se para a vaga, até o dia 22/05/2011, para os e-
mails: caritasarqsp@uol.com.br e brabr@unhcr.org,  
assunto: Seleção Coordenador(a) de Projetos.  
 
Apenas candidatos(as) selecionados(as) para entrevista serão contatados(as). 
 
 

 
 


